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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

	EMENDA DO PODER LEGISLATIVO AO  FORMDROPDOWN 


	Nº. da Emenda 
	    Tipo da Emenda:

	
	          56
	       FORMDROPDOWN 




	Autor da Emenda:

	Vereador José Clemente da Silva Corrêa


	Órgão

	Código
	Descrição

	30.01
	Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte


	Unidade Orçamentária

	Código
	Descrição

	30.01
	Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte


	Função
	Subfunção
	Programa
	Ação

	15
	452
	4012
	- CIDADE ACESSÍVEL 


	Descrição do Programa

	UNIVERSALIZAR A INCLUSÃO DE TODAS AS PESSOAS NO CONTEXTO URBANO 


	Descrição da Ação

	POSSIBILITAR A INCLUSÃO DE TODAS AS PESSOAS NO CONTEXTO URBANO. 


	Detalhamento da Ação

	COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA ATENDER E INCLUIR: PINTURA DE MEIO FIO E FAIXAS DE SEGURANÇA. COLOCAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA, EDUCATIVA E DE IDENTIFICAÇÃO PARA DEFICIENTES E IDOSOS GARANTINDO QUE AS EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIOS URBANOS E QUAISQUER LOCAIS PÚBLICOS SEJAM ACESSÍVEIS, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE NAS ESQUINAS DAS VIAS PÚBLICAS E EM ESPAÇOS PÚBLICOS (ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS), IMPLANTAÇÃO E INVESTIMENTO DE MEDIDAS PARA GARANTIA DE ACESSIBILIDADE NO PASSEIO PÚBLICO. E REFORMA, MODERNIZAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MELHORIA DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS. 


	Texto Proposto:

	Descrição da Ação: POSSIBILITAR E GARANTIR A INCLUSÃO DE TODAS AS PESSOAS NO CONTEXTO URBANO. INVESTIR NA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE NOS ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS. INVESTIMENTO NA REFORMA E MELHORIA DE PASSEIOS PÚBLICOS E ESPAÇOS DE USO COLETIVO DA POPULAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS COM GARANTIA DE ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA. INVESTIMENTO NA REFORMA E MELHORIA DOS PASSEIOS PÚBLICOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA A GARANTIA DE ACESSIBILIDADE AOS CIDADÃOS. INVESTIMENTO EM RECURSOS DE TECNOLOGIA PARA O PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO NA CIDADE.
Detalhamento da Ação: COLOCAÇÃO DE SINALIZAÇÃO OBRIGATÓRIA PARA ATENDER E INCLUIR: PINTURA DE MEIO FIO E FAIXAS DE SEGURANÇA. COLOCAÇÃO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA, EDUCATIVA E DE IDENTIFICAÇÃO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSOS GARANTINDO QUE AS EDIFICAÇÕES, MOBILIÁRIOS URBANOS E QUAISQUER LOCAIS E ESPAÇOS PÚBLICOS SEJAM ACESSÍVEIS, CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE RAMPAS DE ACESSIBILIDADE NAS ESQUINAS DAS VIAS PÚBLICAS E EM ESPAÇOS PÚBLICOS (ÓRGÃOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS), IMPLANTAÇÃO E INVESTIMENTO DE MEDIDAS PARA GARANTIA DE ACESSIBILIDADE NO PASSEIO PÚBLICO. E REFORMA, MODERNIZAÇÃO, REVITALIZAÇÃO E MELHORIA DO TERMINAL DE PASSAGEIROS DE ÔNIBUS. INVESTIR NA MELHORIA DAS CONDIÇÕES DE ACESSIBILIDADE NOS ESPAÇOS E PRÉDIOS PÚBLICOS. INVESTIMENTO NA REFORMA E MELHORIA DE PASSEIOS PÚBLICOS E ESPAÇOS DE USO COLETIVO DA POPULAÇÃO. CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS COM GARANTIA DE ACESSIBILIDADE E SEGURANÇA. INVESTIMENTO NA REFORMA E MELHORIA DOS PASSEIOS PÚBLICOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS PARA A GARANTIA DE ACESSIBILIDADE AOS CIDADÃOS. INVESTIMENTO EM RECURSOS DE TECNOLOGIA PARA O PLANEJAMENTO E IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE ACESSIBILIDADE E INCLUSÃO NA CIDADE.


	Emendas geradoras de custos e suas respectivas compensações:


	Acréscimos à Programação                                (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Cancelamentos Compensatórios                            (R$ 1,00)

	Natureza da Despesa 
	Acréscimo

	
	R$ 


	Justificativa:

	1.  O art. 24, IV, da  Lei Federal nº 12.587/2012 estabelece que é um dos princípios do Plano de Mobilidade Urbana a garantia de “ acessibilidade para pessoas com deficiência e restrição de mobilidade”, demonstrando a importância de investimentos do Poder Público Municipal para a melhoria da qualidade vida das pessoas e acesso a direitos.
2. Já o art. 8º, da Lei Federal nº 13.146/2015 afirma  que é “dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico”, demonstrando a obrigatoriedade do Poder Público em garantir e reconhecer os direitos da pessoa com deficiência.
3. O Vereador José Clemente da Silva Corrêa (PDT) registra que a presente proposição leva em conta a necessidade de melhoria das condições de acessibilidade em espaços e prédios públicos, terminal de passageiros  e passeios públicos possibilitando o amplo acesso às pessoas com deficiência.
4. Além disso, é fundamental que o Poder Executivo Municipal de Uruguaiana conte com recursos para investimento em recursos de tecnologia para a implementação de políticas públicas para inclusão e acessibilidade em nossa cidade.



VEREADOR JOSÉ CLEMENTE DA SILVA CORRÊA
Bancado do PDT
�I –  Emenda supressiva é a que manda suprimir, em parte ou no todo, o artigo, o parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


II –  Emenda substitutiva é a que substitui parte ou todo o artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


III –  Emenda aditiva é a que deve ser acrescentada aos termos do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item do projeto.


IV –  Emenda modificativa é a que se refere apenas à redação do artigo, parágrafo, inciso, alínea ou item sem alterar sua substância.





